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Curso online do Programa de Educação 
Continuada – 2021

Saúde e Segurança no Trabalho (SST) aplicada 
ao eSocial

•Carga horária: 12 horas;
•Dia 24/02/21: 08h30 às 17h30 
•Dia 25/02/21 – 08h30 às 12h30
•Emissão de Certificado

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

1. Novo Cronograma – atualizado;
2. As Normas Regulamentadoras;
3. PPRA;
4. PCSMO;
5. Insalubridade;
6. Periculosidade;
7. CIPA;
8. EPCs;
9. EPIs;
10.S-1005;
11.S-1060;
12.S-2210;
13.S-2220;
14.S-2240;

1. Novo Cronograma – atualizado;

2. As Normas Regulamentadoras;

3. PPRA;

4. PCSMO;

5. Insalubridade;

6. Periculosidade;

7. CIPA;

8. EPCs;

9. EPIs;

10. S‐1005;

11. S‐1060*;

12. S‐2210;

13. S‐2220;

14. S‐2240;

Instragram: hugo.moliveira e keeptraining___
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• “A área de SST é a área mais 
atingida pelo eSocial, devido a falta 
de controles atuais.

•As empresas precisam se adequar 
para ajustar os seus processos, 
sistemas e controles em relação a 
Medicina e Saúde do Trabalho”

José Alberto Maia

Instragram: hugo.moliveira e keeptraining___

Novo Cronograma6 fases

Instragram: hugo.moliveira e keeptraining___
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CONCEITOS INICIAIS

• A Segurança e Saúde no Trabalho é um conjunto de medidas
preventivas adotadas visando minimizar os ACIDENTES DE
TRABALHO, as DOENÇAS OCUPACIONAIS, bem como
PROTEGER a integridade física, mental e a capacidade de
trabalho do empregado.

• Todos os trabalhadores têm DIREITO a um ambiente de 
trabalho SAUDÁVEL, EQUILIBRADO e SEGURO, com “redução 
dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança.” (artigo 7° CF)

GUSTAVO RODRIGUES

LEGISLAÇÃO

• Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978;

• Aprovou as Normas Regulamentadoras MTE – NR´s
• As NR´s foram elaboradas para explicar o que estava requerido na CLT –

Consolidação das Leis do Trabalho (aprovada pelo decreto‐lei n.5.452, de 1 de maio 
de 1943)

• 37 normas;

• http://trabalho.gov.br/seguranca‐e‐saude‐no‐trabalho/normatizacao/normas‐
regulamentadoras

GUSTAVO RODRIGUES
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LEGISLAÇÃO

GUSTAVO RODRGIUES

*
* *

GESTÃO DE SST

• Independente do sistema de gestão aplicado á SST, a empresa deverá 
enfocar OBRIGATORIAMENTE:

GUSTAVO RODRIGUES

Participação 
dos 

empregados

Planejamento

Melhoria 
contínua
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ENTENDENDO O PPRA 

GUSTAVO RODRIGUES

BASE LEGAL

NR ‐ 09

Empresas com 
empregados

Por 

Estabelecimento

Elaborado por 
prof. Designado 

pelo 
empregador

AVALIAÇÕES

Riscos 
Ambientais

Químicos, 
Físicos e 
Biológicos

Qualitativas

Quantitativas

PERIODICIDADE

Anual

Sempre que 
houver

Modificações

Articulado 
com as ações 
do PCMSO

ENTENDENDO O PPRA

• Não pode ESQUECER!

• Implemente as AÇÕES DO PPRA, assim você PROTEGE o trabalhador, MELHORA o 
ambiente de trabalho e EVITA AUTUAÇÕES fiscais.

• DOCUMENTOS A SEREM GUARDADOS!

• Documento base do PPRA e suas alterações (no mínimo 20 anos);

• Planilhas e avaliações quantitativas;

• Comprovantes de participação dos membros da CIPA;

• Comprovante de divulgação dos resultados a todos os empregados do 
estabelecimento;

• Etc;

GUSTAVO RODRIGUES
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FIM DO PPRA

• No futuro, não iremos tratar mais como PPRA, 
pois dia 12/03/2020 finalmente foi publicada a 
nova NR 9, e nesta não existe mais o PPRA, e 
sim o recém criado na NR 1 o Programa de 
Gerenciamento de Riscos – PGR;

• As mudanças começam a vigorar pelo prazo de 
1 ano após a data de sua publicação*

GUSTAVO RODRIGUES

ENTENDENDO O PCMSO

GUSTAVO RODRIGUES

BASE LEGAL

NR ‐ 07

Empresas com 
empregados

Por 

Estabelecimento

Elaborado por 
Médico do 
trabalho

AVALIAÇÕES

Riscos 
Ambientais 
avaliados no 

PPRA

ASO e seus 
complementares

Ações educativas de 
prevenção à saúde

PERIODICIDADE

Relatório 
anual

Sempre que 
houver

Modificações

Articulado 
com as ações 
do PPRA
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ENTENDENDO O PCMSO

• Não pode ESQUECER!

• O empregador deverá arcar com todos os custos decorrentes do 
PCMSO, exames médicos e possíveis deslocamentos por parte do 
trabalhador;

• Implementar as ações contidas no PCMSO é de extrema importância 
para a promoção e prevenção a saúde dos empregados;

GUSTAVO RODRIGUES

ENTENDENDO O PCMSO

• DOCUMENTOS A SEREM GUARDADOS!  (no mínimo 20 anos)

• Cópias dos ASO´s e demais exames médicos (todos os empregados);

• Programa PCMSO, contendo os resultados estatísticos das ações implementadas;

• Indicação de médico examinador;

• Comprovante de participação dos MEMBROS DA CIPA nas análises dos relatórios 
anuais;

• Comprovante de CUSTEIOS de todos os EXAMES E PROCEDIMENTOS médicos dos 
empregados referentes ao PCMSO;

• Comprovantes de treinamentos de PRIMEIROS SOCORROS;

• Etc;

GUSTAVO RODRIGUES
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ENTENDENDO A INSALUBRIDADE

GUSTAVO RODRIGUES

O QUE É A INSALUBRIDADE?

A palavra 
INSALUBRIDADE

significa “inadequado à 
vida, nocivo”, e

INSALUBRE, aquilo que 
é “doentio, nocivo, 
prejudicial à saúde”.

LAUDO DE INSALUBRIDADE:

Base legal:NR‐15 
Atividades e operações 

Insalubres ‐MTE;

A elaboração é de 
competência exclusiva:

MÉDICO DO TRABALHO ou 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 

DO TRABALHO;

ADICIONAIS

GRAU MÁXIMO 40%;

GRAU MÉDIO 20%; 

GRAU MÍNIMO 10%

Calculado sobre o 
valor do salário 
mínimo vigente

ENTENDENDO A INSALUBRIDADE
• QUANDO RENOVAR O LAUDO?

• Deverá ser atualizado apenas quando as avaliações 
pertinentes ao PPRA indicarem ter ocorrido alterações 
substanciais no estabelecimento ou atividades:

• (máquinas, equipamentos, materiais empregados, 
processos etc) ou surgimento de novos riscos ou 
alterações nos níveis dos já existentes;

• O adicional de insalubridade NÃO É ACUMULATIVO, 
havendo a caracterização de mais de um agente 
insalubre, o trabalhador só terá direito a um adicional, 
que será calculado sobre a PORCENTAGEM MAIOR.

• O PPRA é quem irá demandar a indicação de uma 
especificação para o laudo de insalubridade;

GUSTAVO RODRGIUES



Canal no youtube: Aprendendo 
Contabilidade

20/01/2021

ENTENDENDO A INSALUBRIDADE

• COMO ELIMINAR OU NEUTRALIZAR A 
INSALUBRIDADE?

• Com a adoção de medidas de ordem geral que 
conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites 
de tolerância; e a utilização de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI)”

• Será necessário a elaboração de um novo laudo que 
comprove de fato que as medidas adotadas elimina 
ou neutraliza o agente INSALUBRE.

GUSTAVO RODRGIUES

ENTENDENDO A PERICULOSIDADE

GUSTAVO RODRIGUES

O QUE É A 
PERICULOSIDADE?

A palavra 
PERICULOSIDADE

significa:

“algo perigoso, com risco de 
vida”.

LAUDO DE 
PERICULOSIDADE:

Base legal:NR‐16 
Atividades e operações 

Perigosas ‐MTE;

A elaboração é de 
competência exclusiva:

MÉDICO DO TRABALHO ou

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO;

ADICIONAIS

30% Calculado sobre salário;
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ENTENDENDO A PERICULOSIDADE

GUSTAVO RODRIGUES

ATIVIDADES 
E 

OPERAÇÕES 
PERIGOSAS

INFLAMÁVEIS

ELETRICIDADE

RADIAÇÕES 
IONIZANTES OU 
SUBSTÂNCIAS 
RADIOTIVAS

EXPLOSIVOS

PROFISSIONAIS 
DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E 

PESSOAL

ENTENDENDO A PERICULOSIDADE

• ACUMULAÇÃO DE ADICIONAIS

• Não pode acumular dois adicionais (Insalubridade ou Periculosidade), o 
trabalhador deverá optar por um deles.

• As atividades e operações perigosas não dão DIREITO a aposentadoria especial.

• CESSAÇÃO DO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

• Com a eliminação do risco, a não existência do agente, cessará o pagamento do 
adicional;

• POR EXEMPLO: retirar o trabalhador da exposição ou a empresa deixar de realizar 
as atividade e operações PERIGOSAS.

GUSTAVO RODRIGUES
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ENTENDENDO A CIPA 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

GUSTAVO RODRIGUES

Representantes 
do empregador

Empregados da empresa que são 
designados pelo empregador, para 

representá‐los na comissão.

Efetivos (titulares) Suplentes

O empregador indica o 
presidente dentre os 

titulares

Representantes 
dos empregados

Empregados da empresa, são 
eleitos por voto secreto pelos 

empregados para representá‐los 
na comissão.

Efetivos (titulares) Suplentes

Os representantes dos 
empregados indica o 
vice‐presidente dentre 

os titulares
O secretário e seu substituto 

(indicado em comum acordo entre os membros da CIPA, 
entre os componentes ou não da comissão, sendo, neste 

caso, necessária a concordância do empregador).

ENTENDENDO A CIPA

• A CIPA tem como sua principal função AUXILIAR o empregador na PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES E DOENÇAS OCUPACIONAIS, bem como da organização, das CONDIÇÕES DE 
HIGIENE E CONFORTO de todos os locais de trabalho.

• O que é?

• Conjunto de pessoas designadas a discutir e propor soluções para a segurança dos 
trabalhadores de uma empresa;

• Qual objetivo da CIPA?

• a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar 
compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da 
saúde do trabalhador.

• Atribuições da CIPA? São 15 itens

• (1) identificar os riscos do processo de trabalho; (2) elaborar plano de trabalho; (3) realizar, 
periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho, etc;

GUSTAVO RODRGIUES
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ENTENDENDO A CIPA

• Quais os membros da CIPA?

• São 4 grupos: (1) empregados, (2) presidente, (3) vice‐presidente e (4) secretário;

• Qual a quantidade mínima de empregados para formar a CIPA?

• 20 empregados. Caso a empresa não possua a quantidade de empregados para a 
formação da CIPA, o empregador deverá DESIGNAR um empregado para atender 
aos preceitos da NR‐05;

• Os membros ELEITOS como titulares e suplentes têm ESTABILIDADE DE EMPREGO
até um ano após o final do seu mandato.

• Já os representantes do empregador NÃO TÊM DIREITO a estabilidade.

GUSTAVO RODRGIUES

ENTENDENDO A CIPA

• Quais empresas precisam de uma CIPA?

• 5.2 Devem constituir CIPA, por estabelecimento, e mantê‐la em regular funcionamento as 
empresas privadas, públicas, sociedades de economia mista, órgãos da administração 
direta e indireta, instituições beneficentes, associações recreativas, cooperativas, bem 
como outras instituições que admitam trabalhadores como empregados. Ou seja, toda 
empresa com empregados deve ter uma CIPA, mesmo que a CIPA “seja” formada por um 
empregado;

• A CIPA é por empresa ou estabelecimento?

• Por estabelecimento (S‐1005). Se a empresa possuir 2 estabelecimentos deverá ter uma 
CIPA em cada;

• Quando disponibilizado TREINAMENTO ADEQUADO e valorização dos seus           
procedimentos, a CIPA pode se constituir em valiosa ferramenta de promoção                    
comportamental da empresa, gerando orgulho e dedicação dos seus componentes.GUSTAVO RODRGIUES
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ENTENDENDO AS PROTEÇÕES COLETIVAS

• O QUE SÃO PROTEÇÕES COLETIVAS?

GUSTAVO RODRGIUES

ENTENDENDO OS EPI´s

• O QUE É EPI?  ‐> NR06

GUSTAVO RODRGIUES

Adquirir o EPI Adequado Exigir o uso

Fornecer EPI com Certificado de Aprovação

Treinar o trabalhador 
para o uso correto

Substituir imediatamente 
quando danificado

Responsabilizar‐se 
higienização e 

manutenção periódica

RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR

Registrar o fornecimento ao trabalhador

RESPONSABILIDADES DO EMPREGADO

Usa o EPI para a sua finalidade

Guardar e conservar o EPI

Comunicar ao empregador 
qualquer alteração que o torne 

impróprio para o uso

Cumprir as orientações do 
empregador sobre o uso 

adequado
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ENTENDENDO OS EPI´s

• IMPORTANTE GUARDAR!

• Cópia das NOTAS FISCAIS de aquisição dos EPI´s;

• Fichas INDIVIDUAIS de controle de recebimento de EPI;

• Cópia dos CERTIFICADOS DE APROVAÇÃO – C.A. dos EPI´s utilizados pela empresa;

• Comprovante de reuniões para TENTAR CONVENCER empregados que se recusem 
em utilizar os EPI´s, 

• assim como comunicado que o mesmo se encontra impedido de                           
exercer suas funções sem o uso de EPI.

GUSTAVO RODRGIUES

Eventos de SST no 
eSocial

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining
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Informações do Evento 

•RAT;
•FAP;
•CNAE Preponderante;
•Opção de registro de ponto;
•Contratação de aprendiz; (se está obrigado);

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

“Comunicação de 
Acidente de Trabalho 

(S‐2210)”

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining
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Comunicação de Acidente de Trabalho

•O evento S‐2210 é o evento de SST que substitui o 
CAT, antes enviado no site da Previdência Social;

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining
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“Monitoramento da 
Saúde do 

Trabalhador
(S‐2220)”

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

O que contempla?

•PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional;

•Busca preservar a saúde e integridade dos 
trabalhadores, realizando o monitoramento e 
controle de possíveis danos, devido o ambiente de 
trabalho;

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining
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O que contempla?

•Você irá preencher informações como os tipos de 
procedimentos diagnósticos que foram  feitos;

•O mais comum é o 295 (Avaliação Clínica 
Ocupacional)

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

Utilizar a tabela 27

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining
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Dados do Médico

•Preencher o nome e CRM do médico emitente;

•Preencher o nome e CRM do médico responsável 
pelo PCMSO;

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

C  Como estará no software contábil?Software 
Contábil?

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining



Canal no youtube: Aprendendo 
Contabilidade

20/01/2021

“Condições ambientais 
de trabalho – fatores 

de risco 
(S‐2240)

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

O que contempla?

•Reconhecimento de risco;

•Avaliações ambientais;

•EPI;
•EPC;
• Insalubridade;
•Periculosidade;
•Aposentadoria Especial; etc.;Instragram: hugo.moliveira e 

keeptraining
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Conceito do Evento

•É o evento usado para registrar as condições 
ambientais de trabalho, indicando a prestação de 
serviço pelo trabalhador, informando a exposição 
aos fatores de risco descritos nas tabelas;

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

Como está nos laudos?

•Nos laudos a descrição pode estar pelas funções existentes 
na empresa, e não individualizados;

• Função: Coordenador de obras;
•Descrição: coordenar e fiscalizar os funcionários durante 
execução dos serviços. Responsável por tomar as decisões e 
caráter operacional que  assegura o bom andamento das 
obras: prazo, qualidade e segurança;

• se desloca entre as obras e escritório com veículo da 
empresa;

• desloca entre as obras e escritório com veículo da empresa;
Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining



Canal no youtube: Aprendendo 
Contabilidade

20/01/2021

Ambiente de trabalho

• Construção de alvenaria, pé direito de 
aproximadamente 9 m, piso 
cimento/concreto, cobertura em telhas 
galvanizadas, ventilação e iluminação 
natural através de portas e janelas, 
iluminação artificial através de lâmpadas 
fluorescentes.

• Equipamentos: Furadeira de bancada, 
esmeril, policorte, talha elétrica, 
prateleiras, lixadeira; 

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

No Como estará no software contábil?Software 
Software Contábil

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining
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Dificuldades do Contador

• Imagine que o trabalhador mexe com “graxa”;

•Na parte química da tabela não terá o nome 
“graxa”;

•Você terá que saber a substância química da graxa;

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining

Curso online do Programa de Educação 
Continuada – 2021

Saúde e Segurança no Trabalho (SST) aplicada 
ao eSocial

•Carga horária: 12 horas;
•Dia 24/02/21: 08h30 às 17h30 
•Dia 25/02/21 – 08h30 às 12h30
•Emissão de Certificado

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining
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"A simplicidade é o último 
degrau da sabedoria“

Khalil Gibran

Instragram: hugo.moliveira e 
keeptraining


